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O ministro da Economia Pedro Siza Vieira admitiu, numa entrevista ao Porto Canal, que possa haver um milhão de 1 

PRIMEIRA LINHA COVID-19 

Trabalhadores em 
lay-off vão pagar IRS 
Os rendimentos pagos em situação de lay-off estarão sujeitos a IRS, apurou o Negócios junto de 
fonte da Autoridade Tributária. Para cálculo deste rendimento, serão consideradas prestações ou 
subsídios regulares, bem como remunerações variáveis. Subsídio de almoço suscita dúvidas. 

CATARINA ALMEIDA PEREIRA 

catarinapereira@negocios.pt 

O
s trabalhadores que 
forem colocados 
em lav-off que o 
Governo admite 
que cheguem a um 

milhão - vão ter de pagar IRS so-
bre o rendimento que recebam 
(cerca de dois lety is do salário bru-
to), seja cm relação à parte supor-
Fada lida Segurança Social,sejaem 
relação à parte assegurada peloem-
pregador. E esse o entendimento 
da Autoridade Tiibutária e Adua-
neira, segundo apurou o Negócios 
e que vem contrariar algumas in-
formações que antes circulavam. 
Tal como sempre acontece no IRS, 
o imposto será retido pela empre-
sa de acordo com as tabelas de re-
tenção na f( mie. que poupam os 
rendimentos n 1:1 is I i: i i Nos. 

A questão tem d ivid ido os fis-
calistas, mas esta sexta -feira tam - 
bém a bastonária da Ordem dos 
Contabilistas concluía que o tra-
balhador abrangido por este regi-
me "vai ficar sujeito a IRS". "Cla-
ro que nós temos tabelas progres-
sivas em termos de I ES e portan-
to() quepode acontecer é que ova-
lor relativo aos dois terços (da re-
tribuição] não caia num valor su-
jeito" a impostos. "Mas se cair 
num escalão que fique sujeito tem 
de se fazer a retenção na fonte-, re-
feriu Paula Franco. 

E porquê se se trata de um 
apoio da Segurança Social? "Não 
vai estar a receber como urna bai-
xa ou subsídio de desemprego. Vai 
ser considerado rendimento do 
trabalho dependente do próprio 
trabalhador". 

O trabalhador terá aindade fa-
zer descontos para a Segurança 
Social (11%). Confirmando-se  

agora que também pagará 1 RS, o 
rendimento líquido será ainda 
mais baixo do que o inicialmente 
previsto, pelo menos no caso-de 
rendimentos médios e elevados. 
As primeiras simulações que fo-
ram publicadas, há cerca de uma 
semana, indicavam que o traba-
lhador estaria isento de impostos. 

Como são calculados os 
rendimentos em lay-off 
Os trabalhadores que forem colo-
cados em lay-offrecebem dois ter-
ços da sua "retribuição normal ilí-
quida", com limites mínimos e 
máximos, mas como se calcula o 
valor?N(steeasoosdois terços in-
cidem sobre as pres[acões e sub-
sídios regula res, emb( Ira os advo-
gados se dividam quanto ao sub-
sídio de almoço. 

Nos esclarecimentos que pu-
blicou na sexta- fiA ra, a Segurança 
Social indica que o conceito de 
"retribuição normal" envolve a re-
tribuição base. as diuturnidades e 
todas as demais prestações regu-
lares e periódicas inerentes s i Pres-
tação de trabalho, que constem da 
folha de vencimento". 

É também este o entendi-
mento de Guilherme f)ray, que 
responde ainda a algumas ques-
tões concrel as. "Na medida em 
que os subsíd ios de refeição e de 
isenção de horário de trabalho 
sejam regulares e periódicos, de-
vem ser considerados corno sen-
do parte integrante da 'rem ne-
ração normal' do trabalhador". 

Os advogados Pedro Furtado 
Martins e Inês Arruda, concor-
dam com o conceito geral, em-
bora excluam o-subsídio de re-
feição. "Uma vez que a remune-
ração sobre a qual incide o cál-
culo inclui as prestações certas e 
regulares o subsídio de isenção 
de horário ou o subsídio de tur-
no serão considerados", respon-
de Pedro Furtado Martins. Já as 
prestações que "não têm caráter  

dc retribuição" não são conside-
radas, sustenta. "Por exemplo: o 
subsídio de refeição, as ajudas de 
custo, O pagamento de despesas 
dc transporte ou deslocação". 

Inês arruda começa por indi-
car que são incluídas as rubricas 
"que sejam contrapartida do 
modo específico de execução do 
trabalho, isto é, relativas às espe-
cíficas contingências do traba-
lho prestado (isenção de horário 
de trabalho, trabalho noturno, 
subsídios de turnos), mesmo que 
esteja em causa uma suspensão 
do contrato. 

"A contrario, em nosso en-
tender, estarão excluídas as ru-
bricas relacionadas com a efeti-
va prestação de trabalho (abono 
de falhas, subsídio de transpor-
te e deslocação, alimentação, es-
tudo e transferência) ou que vi-
sam a compensação pelos resul-
tados obtidos aquando do traba-
lho prestado (prémios de desem-
penho, assiduidade, produtivi-
dade)", diz. 

Em I ay-off. o trabalhador 
tem direito a dois terços da re-
muneração normal bruta com o 
li m i te mínimo de 635 eu ros (po-

  

dendo apenas ser inferior se o 
contrato for a tempo parcial) e 
máximo de 1.905 eu ros. O mon-
tante é calculado pela empresa 
mas nos termos do decreto-lei 
que enquadra este regime "de-
vem os serviços da Segurança 
Social proceder subsequente-
mente aos ajustamentos que se 
revelem necessários, com even-
tual restituição das quantias in-
devidamente recebidas". 

No regime simplificado, as 
empresas não pagam as suas 
contribuições à Segurança So-
cial (23,75%) mas o trabalhador 
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alhadores abrangidos pelo lay-off. 

TOME NOTA 

Como vai funcionar 
o novo lay-off? 

Já foi publicado o diploma que estabelece as regras do chamado "lay-off simplificado" para respon-
der ao surto de covid-19. O Negócios sistematiza aqui algumas das principais regras. Há outras per-
guntas e respostas em atualização em www.negocios.pt. 

está sujeito a descontos ( 11%). 
Autoridade Tribt liaria enten-

de que estes rendimentos de-
vem ainda ser sujeitos a MS. 
segundo apurou o Negócios. 

Remunerações variáveis 
também contam 
E‹ que acontece no caso de um 
trabalhador que recebe por 
exemplo mil euros de sitiar-lu 
base e unia renitineraçíìo variá 
vel de cerca de 500 coros men-
sais atravésde comissõesde ven-

claque variam de mês para mês? 
Neste ponto, os três advogados 

concordam: a remuneração va-
riável deve serconsiderada para 
o cálculo dois dois termos. 

"1 >as dt unia-. refere Gui-

 

theme I kay: "ou o critério de 
determinação cons1 a do con-
trato de trabalho ou de hist ru-
mento de regulamentação 

iva de trabalho. ou se consi-
dera a média dos montantes 
das prestações corresponden-
tes ais UI! imos 12 meses-  ou a 
média relativa ao tempo de do-
ração de contrato.caso este le-
nha sido assinado há menos de 
uni ano.• 

EM QUE CONSISTE 
O NOVO LAY-OFF? 
É um regime que permite suspen-

der o contrato de trabalho ou redu-
zir o período normal de trabalho, 
com cortes salariais e apoios do Es-
tado, de forma mais simples e com 
critérios de acesso alargados. Nes-

te regime o trabalhador tem direi-
to a dois terços da retribuição nor-
mal bruta, com o limite mínimo de 

635 euros (caso trabalhasse a tem-

po completo) e máximo de 1.905 
euros. Em caso de suspensão de 
contrato o empregador paga 30% 
e a Segurança Social paga 70%. Em 

caso de redução de horário a per-
centagem paga pelo empregador 
pode ser superior. Nos meses em 

que estiver ao abrigo deste regime 
o empregador não paga taxa social 
única e fica impedido de fazer des-
pedimentos coletivos ou por extin-

ção de posto de trabalho. 

QUEM PODE ADERIR? 
O decreto-lei que entrou vigor esta 
sexta-feira, dia 27, aplica-se às en-
tidades empregadoras privadas 
(empresas, cooperativas, funda-
ções, IPSS) e a trabalhadores inde-
pendentes que sejam entidades em-
pregadoras. Podem aderir os em-
pregadores que estejam numa de 
três situações: encerramento total 
ou parcial da empresa ou estabele-
cimento, devido a decisão das auto-
ridades; paragem total ou parcial da 
atividade da empresa ou estabele-
cimento que resulte da interrupção 
das cadeias de abastecimento glo-
bais, ou da suspensão ou cancela-
mento de encomendas, podendo 
neste último caso ser apresentados 
documentos que demonstrem o 
cancelamento de encomendas ou de 
reservas, e dos quais resulte que a 
"utilização da empresa ou da unida-
de afetada será reduzida em mais 
de 40% da sua capacidade de pro-
dução ou de ocupação no mês se-
guinte ao do pedido do apoio"; ou 
quebra abrupta e acentuada de,  

pelo menos, 40 % da faturação no 
período de trinta dias anterior ao do 
pedido (que pode não coincidir com 
o início e fim do mês) face à média 
mensal dos dois meses anteriores a 
esse período, ou face ao mesmo mês 
do ano anterior. Para quem tenha 
iniciado a atividade há menos de 12 

meses, a comparação é feita com a 
média desse período. 

COMO FAÇO O PEDIDO? 
O requerimento já está disponível 
no site da Segurança Social: é ne-
cessário apresentar uma declara-
ção do empregador e do contabi-
lista certificado, exceto nos casos 
em que a empresa tenha sido en-
cerrada total ou parcialmente de-
vido às medidas que executam o 
estado de emergência. É também 
necessário apresentar uma descri-
ção sumária da situação de crise e 
a lista dos trabalhadores abrangi-
dos, podendo haver trabalhadores 

abrangidos pela suspensão e ou-
tros pela redução do horário. An-
tes de apresentar o requerimento 
o empregador tem de ouvir os re-
presentantes dos trabalhadores, 
caso existam, e comunicar por es-
crito aos trabalhadores abrangi-
dos a sua decisão (podendo fazê-
-lo por e-mail), indicando a dura-
ção previsível do lay-off. Os reque-
rimentos já apresentados desde 15 
de março mantêm a sua eficácia 
e são analisados à luz do presente 
decreto-lei", mais abrangente. 

QUANTO RECEBE 
O TRABALHADOR? 
O trabalhador recebe dois terços do 
seu vencimento total bruto (a "re-
tibuição mensal"), com o limite mí-
nimo de 635 euros e máximo de 
1.905 euros. O valor só poderá ser 
inferior ao salário mínimo (635 eu-
ros), correspondendo à sua remu-
neração, caso tenha um contrato a 
tempo parcial. O valor recebido 
pelo trabalhador é ainda sujeito a 
descontos de 11% para a Seguran-

  

ça Social e a IRS. O trabalhador tem 

ainda direito a receber o subsídio 

de férias pago por inteiro (sem cor-

tes) pela entidade empregadora. 

Nos casos em que o trabalhador 

frequente cursos de formação do 
IEFP, recebe mais 65,8 euros. O tra-
balhador pode trabalhar noutra 

empresa, mas se com esse salário 
ultrapassar os limites a compensa-
ção pode ser ajustada. 

QUANTO RECEBEM 
AS EMPRESAS? 
A regra geral é a seguinte: a com-
pensação retributiva é paga em 
30% do seu montante pelo empre-

gador e em 70% pelo serviço públi-

co competente da área da seguran-

ça social. Significa isto que no caso 
de suspensão de contrato a empre-
sa paga 30% de dois terços da re-

muneração normal bruta e a Segu-

rança Social paga os restantes 
70%, devendo transferir o apoio 
para o empregador, numa data que 
ainda será fixada pela Segurança 

Social. Contudo, no caso de redu-
ção do período normal de trabalho, 
a proporção é diferente: o empre-

gador paga a totalidade da propor-
ção do salário correspondente às 
horas trabalhadas (se passar de 40 
horas para 20 horas paga metade) 
e paga ainda os 30% do montante 
remanescente para assegurar os 

valores mínimos (635 euros ou 2/3 
da retribuição normal bruta). O em-
pregador não paga TSU. 

QUANTO TEMPO DURA? 
Este regime de lay-off e a isenção 
de contribuições têm a duração de 
um mês, "sendo, excecionalmen-
te, prorrogáveis mensalmente, até 
ao máximo de três meses". Até 60 
dias após o apoio o empregador 
não pode fazer despedimentos co-
letivos ou por extinção de posto de 

trabalho. A interdição aplica-se a 
todos os trabalhadores da empre-
sa e não apenas aos que estejam 

abrangidos pelo lay-off. 
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GUIA PARA 
AS EMPRESAS 

Como vai funcionar 
o novo regime e como 

são calculados 
os rendimentos. 

O que muda 
nos impostos 

e contribuições. 

• PME NO RADAR 
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Trabalhadores 
em lay-off 
vão pagar IRS 
Rendimentos vão ser alvo de imposto. Cálculo vai ter em conta prestações regulares 
e remuneração variável 1 Pagamentos em prestações ao Fisco e à Segurança Social suspensos 
até junho 1 Bancos preparam-se para responder às moratórias numa semana. PRIMEIRA LINHA 4 a 15 e EDITORIAL 

Publicidade 

Valorizamos 

Banca 

BPI não 
suspende 
dividendo. 
Caixa ainda 
não decidiu 
MERCADOS 20 e 21 

Sondagem 

Beja é a 
preferida 
para o novo 
aeroporto 

EURICO BRILHANTE DIAS 
SECRETARIO DE ESTADO DA INTERNACIONALIZAÇÃO 

"Este trimestre será 
bastante negativo para 
as exportações. O segundo 
pode ser diferente" 

PRIMEIRA LINHA 12 e 13 

LUÍS LAGINHA DE SOUSA 
ADMINISTRADOR DO BANCO DE PORTUGAL 

Regulador da banca admite 
mais medidas para ajudar 
famílias. "Estamos a analisar 
todas as hipóteses" 

Ciência 

Cidades do 
conhecimento 
avançam apesar 
da Covid-19 
EMPRESAS 16 

investidor privado 

Dez dicas -*P6P:-. 4  
para poupar poupar —Po 
energia 
em casa EMPRESAS 17 PRIMEIRA LINHA S e t; 


